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O Congresso Nacional Decreta: 
 

 
   Art. 1º. Esta Lei concede isenção tributária a templos, cultos, 

demais instituições religiosas e entidades vinculadas. 

 

   Art. 2º. São isentos de todo e qualquer tributo os templos, cultos 

e demais instituições religiosas, que devidamente registrados por órgão 

competente. 

   Parágrafo único. A isenção concedida é extensiva às taxas e 

contribuições de melhoria, assim como aos tributos instituídos em data 

posterior à da publicação desta Lei. 

 

  Art. 3º. Aplica-se o disposto nesta Lei às pessoas jurídicas de 

direito privado que comprovadamente promovam ações ou desenvolvam 

atividades de cunho social e que estejam diretamente vinculadas a 

qualquer instituição religiosa. 

   Parágrafo único. Cessado o vínculo com a instituição religiosa 

cessa também a isenção tributária concedida pelo caput deste artigo. 

 

  Art. 4º. São revogadas as disposições em contrário. 

 

  Art. 5º. Esta lei entra em vigor no primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que ocorra a sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta proposição garante a ampla isenção tributária às instituições 

de natureza religiosa e entidades vinculadas àquelas. 
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É certo que os templos e cultos de natureza religiosa não têm a 

finalidade de obtenção de lucro e objetivam sua atuação em trabalhos que 

promovam benefícios de cunho social. 

  

Outro ponto a se relevar é que as entidades como as Santas 

Casas são vinculadas às instituições religiosas e prestam assistência à comunidade, 

complementando os serviços que são próprios do Estado. 

 

Dado o exposto, atuam como complementar das ações do 

Governo. Desta forma é certo que haja o benefício da desoneração tributária. 

 

Os gastos tributários são gastos indiretos do Governo realizados 

por intermédio do sistema tributário, visando atender objetivos econômicos e sociais. 

Algo plenamente justificável pelo que se propõe com o Projeto de Lei em tela. 

 

Logo, o que se persegue é o caráter compensatório, visto que as 

atividades desenvolvidas por essas instituições e entidades atendem 

adequadamente a população com serviços de responsabilidade do Governo. Deve, 

portanto, haver por meio da implementação deste Projeto de Lei um verdadeiro 

incentivo, pois com a proposta haverá, ainda, a promoção do desenvolvimento da 

prática religiosa. 

  

Não se defende aqui esta ou aquela religião, mas todas que de 

uma forma ou de outra promovem a paz, o bem estar social e a assistência mútua 

entre as pessoas. De uma forma a suprir a carência da efetiva atuação estatal em 

determinados setores da sociedade. 

 

É bem sabido que as instituições religiosas são robustos 

instrumentos no combate à criminalidade, ao uso e tráfico de entorpecentes, e além 

disso, renovam os parâmetros morais da sociedade de modo a evitar uma 
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verdadeira perda de referência e limites do certo e errado. Atuando ostensivamente 

para que haja um patamar mínimo civilizatório no convívio social de um modo geral. 

 

Essas instituições e entidades terminam por implementar ações 

que promovem o desenvolvimento econômico do País. Complementando, 

verdadeiramente os direitos sociais consagrados pela Constituição Federal. 

 

Noutro giro, embora as instituições e entidades beneficiadas com 

a proposição sejam abrangidas pela desoneração tributária, tais entidades devem 

comprovar que suas atividades tenham realmente caráter complementar das ações 

do Governo. Ou seja, serão beneficiadas com a proposição as pessoas jurídicas de 

direito privado que promovam ações sociais ou atuem, por exemplo, diretamente nas 

áreas da saúde e educação, dentre outras. 

 

Atualmente, as igrejas, são imunes de qualquer imposto sobre a 

renda, conforme determinado pela Constituição Federal no Artigo 150. Entretanto, a 

lei determina, de forma clara, através do artigo 150, § 4°, que a imunidade é atingida 

somente sobre a renda, ao patrimônio e aos serviços essenciais para suas 

atividades. 

 

 Sendo assim, com relação aos dízimos e ofertas, que são a fonte 

de lucro principal de uma Igreja, não serão tributados por Imposto de Renda e 

Contribuição Social. Assim como também não sofrerá tributação de IPTU, incidente 

sobre o imóvel.  

Diferentemente, são tributados os valores referente às 

contribuições previdenciárias. Da mesma forma ocorre sobre o IOF, o PIS e a 

COFINS sobre folha de pagamento, as taxas de iluminação pública ou de lixo, dentre 

outras. Observe-se então que as contribuições e taxas descritas acima não são 

reguladas pela Constituição Federal. Neste cenário, qualquer mudança ocorrida 

legalmente pode acarretar a isenção de determinadas taxas ou a tributação destas. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6915 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-436/2011 

5 

É assim que se pretende desonerar de tributo as instituições 

religiosas e as demais pessoas jurídicas de direito privado, que vinculadas àquelas 

desenvolvam atividades complementares às ações Governamentais. 

 

Certamente, com a aprovação da presente proposta, serão 

alcançados benefícios diretos à população.  

 

Ante o exposto, espero dos nobres pares apoio para sua 

aprovação.  

Sala das Sessões, em 16  de fevereiro de 2011. 

WALTER    TOSTA 

Deputado Federal 
PMN/MG 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO DA 

  REPÚBLICA FEDERATIVA  

DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 
 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
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II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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